
PROJETO DE LEI Nº , DE 2011 
(Do Sr. Eduardo Azeredo)   

Dispõe sobre opção de naturalidade no 

registro de nascimento.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei permite optar pelo domicílio da mãe como 

naturalidade da criança que nascer em outro local.  

Art. 2º Fica acrescido o § 6º ao art. 50 da Lei nº 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, com a seguinte redação:  

“Art. 50.......................................................................  

....................................................................................  

§ 6º. Quando a criança nascer em localidade diversa 

do município em que reside a mãe, constará, na certidão de 

nascimento, como naturalidade, o domicílio da mãe do 

recém-nascido, por opção desta, ou o local do cartório, na 

ausência de opção da mãe (NR).”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  



              JUSTIFICAÇÃO 

Com o passar do tempo as famílias vêm preferindo que os 

partos se realizem com assistência médica adequada em ambiente hospitalar, que 

nem sempre está disponível no local em que residem os pais do nascituro. 

As razões para esse comportamento vão da segurança 

médica até às exigências dos Planos de Saúde, sejam individuais ou patrocinados 

pelas empresas onde os pais trabalham. Desta forma as cidades ou distritos vão 

declinando nas estatísticas oficiais, usadas no planejamento e distribuição de 

recursos, além de causar eventual desconforto cultural e até o natural 

constrangimento existente entre cidades e localidades de uma mesma região.  

As pequenas cidades, ou até mesmo aquelas de porte maior, 

mas que também não contam com maternidade adequada, veem suas munícipes 

optarem por realizar o parto em cidades-pólo onde se encontram melhores 

instalações médicas.   

Assim, não se trata de mera opção dos pais a escolha da 

maternidade, mas há uma imposição por conta dos fatores já comentados. Diante 

dessa mudança no comportamento social e nas circunstâncias de atendimento 

médico no pré-natal, torna-se necessário adequar a legislação a esse novo 

contexto, a fim de permitir que as crianças tenham como naturalidade o domicílio 

da mãe, desde que esta exerça essa opção. 

 Por essa razão, apresentamos este Projeto de Lei, com a 

finalidade de permitir que os pais exerçam a opção de registrar os filhos com a 

naturalidade de seu domicílio, e não do lugar de nascimento. Apenas diante da 

ausência de opção, constaria o local do cartório como naturalidade do recém-

nascido.  

Sala das Sessões, em        de                           de 2011.  
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